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ESCOLA SUPERIOR DE TECNOLOGIA DO BARREIRO 

ANO LETIVO 2025/2026  2ºSemestre  

CURSO: CTeSP em Tecnologias de Laboratório Químico e Biológico 

CANDIDATURAS A UNIDADES CURRICULARES ISOLADAS  1ª FASE 
 

A presente lista passará a definitiva caso não hajam reclamações à mesma, ou havendo, as mesmas não alterem a 
seriação.  

Nº Est.  
(se do IPS) 

Nome Unidade Curricular Resultado Observações 

      Acácia António Wangolo 
Adolfo 

Laboratórios Químicos Recusada b) 

Microbiologia e Análises Microbianas Recusada b) 

      Conceição Pinto da Costa 
Neto 

Análises Físico-Químicas na Indústria 
Alimentar e Química 

Recusada b) 

Laboratórios Químicos Recusada b) 

 Emerson Contreiras Dende 

Análises Físico-Químicas na Indústria 
Alimentar e Química 

Recusada b) 

Química II Aprovada a) 

 
Geraldo Kadiambiko 
Mansoni Mafuila 

Análises Físico-Químicas na Indústria 
Alimentar e Química 

Recusada b) 

Laboratórios Químicos Recusada b) 

 Maria Lourenço Francisco 

Análises Físico-Químicas na Indústria 
Alimentar e Química 

Recusada b) 

Laboratórios Químicos Recusada b) 

Microbiologia e Análises Microbianas Recusada b) 

Química II Aprovada a) 

 João Massunda Neves Jorge 
Análises Físico-Químicas na Indústria 
Alimentar e Química 

Recusada b) 

 Manuela Filipe Paulo 
Laboratórios Químicos Recusada b) 

Microbiologia e Análises Microbianas Recusada b) 

 
Matilde Nelson Ferraz 
Martins 

Análises Físico-Químicas na Indústria 
Alimentar e Química (Vila Franca de 
Xira) 

Recusada c) 

      

 

Rosa Francisco Salvador 

Análises Físico-Químicas na Indústria 
Alimentar e Química 

Recusada b) 

Microbiologia e Análises Microbianas Recusada b) 

Observações:  

a) Os candidatos cumprem o disposto no Artigo 172º, ponto 1, do capítulo IV do Regulamento das Atividade Académicas e 
Linhas Orientadoras de Avaliação de Desempenho Escolar dos Estudantes do Instituto Politécnico de Setúbal  
Regulamento n.º 502/2025 do Diário da República, 2ª série  Nº 78, de 22 de abril de 2025  
b) Não existe capacidade de integração nas turmas das aulas laboratoriais. 
c) A UC não irá a funcionar no ano letivo 2025/26 
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Barreiro, 09-01-2026. 

Coordenador de Curso 
 

 

 

 


